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EDITAL Nº 003/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Manoel Loureiro Neto, Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO 
ESPECIAL para supervisionar e acompanhar a realização do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, nomeada pela Portaria Nº 371/2023, 03 de novembro de 2023, mediante as 
condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024, destinado a seleção de pessoal, PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, conforme abaixo discriminado:  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, a que se refere o presente edital será 
organizado e executado pela empresa W2 AUDITORIA E CONSULTORIA, com supervisão 
dos membros da Comissão Organizadora, nomeada pela Portaria Nº 371/2023, 03 de 
novembro de 2023, que ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de Diamantino.  
1.2. O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se destina a selecionar 
candidatos para o provimento dos cargos para o preenchimento de cadastro reserva para 
diversos cargos, verificando o atendimento de todos os requisitos necessários à sua 
investidura.  
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, não serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, 
observar as formas de divulgação estabelecidas neste edital de mais publicações nos 
endereços eletrônicos: https://www.w2consultores.com.br/, 
https://www.diamantino.mt.gov.br e https://diariomunicipal.org/mt/amm/; 
 

2. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, REQUISITOS, 
ÁREA 
CÓD Nomenclatura C/H Vagas Vencimentos 

(R$) 
Requisitos 
Especiais 

Área 

1 Almoxarife de 
Farmácia 

40h CR R$1.701,80 Ensino Médio 
completo. 

Zona Urbana 
 

2 Apoio Administrativo 
Educacional - 

Manutenção de 
Infraestrutura 

30h CR R$1.852,54 Ensino 
Fundamental 

completo. 

Zona 
Urbana/Zona 

Rural 

3 Apoio Administrativo 
Educacional - Nutrição 

Escolar 

30h CR R$1.852,54 Ensino 
Fundamental 

Completo. 

Zona Urbana 
 

Zona Rural 
4 Apoio Administrativo 

Educacional - Vigilante 
30h CR R$1.852,54 Ensino 

Fundamental 
Completo. 

Zona Urbana 
 

Zona Rural 
5 Atendente de 

Cidadania 
40h CR R$ 1.701,80 Ensino 

Fundamental 
Completo. 

Zona Urbana 
 

6 Auxiliar de Consultório 
Dentário 

40h CR R$1.932,70 Ensino médio 
completo + registro 

no CRO. 

Zona Urbana 
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7 Bioquímico 40h CR R$6.502,54 Graduação em 
Bioquímica ou 
Graduação em 
Farmácia, cuja 
grade curricular 

atenda ao contido 
na Resolução 

CNE/CES 2, de 19 
de fevereiro de 

2002, ou 
Graduação em 
Farmácia com 

especialização em 
bioquímica  ou 
Graduação em 
Biomedicina + 

Registro 
Profissional no 
Conselho da 

Categoria 

Zona Urbana 
 

8 Enfermeiro 40h CR R$ 6.502,54 Graduação em 
Enfermagem  com 

registro no 
conselho de 

categoria 

Zona Urbana 
 

9 Farmacêutico 40h CR R$ 6.502,58 Graduação em 
Farmácia 

comregistro no 
conselho de 
categoria. 

Zona Urbana 
 

10 Fiscal de Saúde 
Pública 

40h CR R$2.072,78 Ensino médio 
completo + CNH 

AB. 

Zona Urbana 
 

11 Fisioterapeuta 30h CR R$ 4.975,08 Graduação em 
Fisioterapia 

comregistro no 
conselho de 
categoria. 

Zona Urbana 
 

12 Fisioterapeuta 40h CR R$6.502,58 Graduação em 
Fisioterapia 

comregistro no 
conselho de 
categoria. 

Zona Urbana 
 

13 Motorista 40h CR R$ 2.072,75 Ensino 
Fundamental 
Completo + 

CNH classe D  ou 
E. 

Zona Urbana 
 

14 Motorista de 
Ambulância 

40h CR R$2.072,75 Ensino 
Fundamental 

Zona Urbana 
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Completo + 
CNH classe D ou 

E. 

Deciolândia 

15 Motorista Educacional 40h CR R$ 3.285,20 Ensino 
Fundamental 
Completo + 

CNH classe D; Ter 
idade maior que 21 

anos; Não ter 
cometido nenhuma 
infração grave ou 
gravíssima, ou ser 

reincidente em 
infrações médias 
durante os doze 

últimos meses; Ser 
aprovado em curso 
especializado, nos 

termos da 
regulamentação do 

CONTRAN, com 
carga horária 
mínima de 50 

(cinquenta) horas 
aula; Apresentar, 

previamente, 
certidão negativa 

do registro de 
distribuição criminal 
relativamente aos 

crimes de 
homicídios, roubo, 

estupro e 
corrupção de 

menores, renovável 
a cada 05 (cinco) 
anos; Não estar 

cumprindo pena de 
suspensão do 

direito de dirigir, 
cassação da 

carteira nacional de 
habilitação - CNH, 

pena decorrente de 
crime de trânsito, 
bem como não 
estar impedido 

judicialmente de 
exercer seus 

direitos. 

Zona Rural 
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16 Motorista Veículo 
Pesado - CND/E 

40h CR R$ 2.072,78 Ensino 
Fundamental 

Completo 
CNH classe E. 

Zona Urbana 
 

17 Nutricionista 40h CR R$ 3.402,31 Graduação em 
Nutrição 

comregistro no 
conselho de 
categoria. 

Zona Urbana 
 

18 Operador de 
Escavadeira 

40h CR R$ 2.072,75 Ensino 
Fundamental 

Completo. 
CNH classe D ou 

E. 

Zona Urbana 
 

19 Operador de 
Motoniveladora 

40h CR R$ 2.072,75 Ensino 
Fundamental 
completoCNH 
classe D ou E. 

Zona Urbana 
 

20 Professor Educação 
Infantil 

20h CR R$ 3.691,87 Pedagogia – 
Licenciatura Plena 

para Educação 
Infantil. 

Zona Urbana 
 

Zona Rural 

21 Professor Ensino 
Fundamental 

20h CR R$ 3.691,87 Pedagogia – 
Licenciatura Plena 

para os anos 
iniciais do ensino 

fundamental. 

Zona Urbana 
 

Zona Rural 

22 Programador de 
Computador 

40h CR R$ 2.472,84 Ensino médio  
completo + curso 

específico ou 
ensino médio 

técnico em 
processamento de 

dados. 

Zona Urbana 
 

23 Psicólogo 40h CR R$ 5.609,12 Graduação em 
Psicologia 

comregistro no 
conselho de 
categoria. 

Zona Urbana 
 

24 Técnico Administrativo 
Educacional 

30h CR R$ 2.278,75 Ensino Médio 
Completo. 

Zona Urbana 
 

25 Técnico de 
Desenvolvimento 

Infantil 

30h CR R$ 2.278,75 Ensino Médio 
Completo. 

Zona 
Urbana/Zona 

Rural 
26 Técnico em 

Enfermagem 
40h CR R$ 2.472,80 Curso de Técnico 

em Enfermagem 
com registro no 

conselho de 
categoria 

Zona Urbana/ 
Caeté/  

Deciolândia/  
Bojuí 
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27 Técnico em Higiene 
Dental 

40h CR R$ 2.472,84 Curso de Técnico 
em higiene dental 
com registro no 

conselho de 
categoria 

Zona Urbana 
 

28 Técnico em Laboratório 40h CR R$ 2.472,84 Curso de Técnico 
Citologia Oncótica 
Patologia Clínica  

Anatomia 
Patológica 

Bioquímica com 
registro no 

conselho de 
categoria 

Zona Urbana 
 

2.1. Os candidatos classificados podem ser convocados dentro do período de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, de acordo com critérios de necessidade, conveniência e 
oportunidade.  

3. INSCRIÇÕES: 
3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 00 horas e 01 minuto do dia 28 de março de 
2024 até às 23 horas e 59 minutos (horário oficial de Mato Grosso) do dia 08 de abril de 
2024, através do endereço eletrônico https://www.w2consultores.com.br  
3.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 
https://www.w2consultores.com.br, durante o período das inscrições, através dos links 
correlatos ao Processo Seletivo, conforme o procedimento estabelecido abaixo:  
a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os 
requisitos exigidos para investidura no cargo.  
b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão 
dos dados pela Internet.  
c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento 
em qualquer agência bancária até o vencimento.  
3.2.1. O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 05 
de abril de 2024.  
3.2.1.1. O valor da taxa de inscrição será a seguinte: 

a) R$ 40,00 (quarenta) reais para o cargo de nível fundamental; 
b) R$ 50,00 (cinquenta) reais para o cargo de nível médio; 
c) R$ 70,00 (setenta) reais para o cargo de nível superior. 

3.2.2. Boleto bancário com vencimento até o dia 05 de abril de 2024, disponível no 
endereço eletrônico https://www.w2consultores.com.br, somente poderá ser impresso após 
a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
3.2.3. As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição.  
3.2.4. A empresa W2 AUDITORIA E CONSULTORIA, bem como o Município de 
Diamantino não se responsabilizam por solicitações de inscrições via internet não recebidas 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitam a 
transferência dedados.  
3.2.5. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e 
indicar o cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e 
sobrenome terá sua inscrição indeferida.  
3.2.6. O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da 
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inscrição.  
3.2.7. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.  
3.2.8. Ao inscrever-se no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO é recomendável ao 
candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas.  
3.2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato.  
3.2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo.  
3.2.11. O candidato poderá realizar somente uma inscrição.  
3.2.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes 
casos: não realização ou anulação do PROCESSO SELETIVO.  
3.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, transferência de conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não 
as especificadas neste edital. 
 
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO: 
4.1. O candidato Aprovado e Classificado no PROCESSO SELETIVO de que trata este 
edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:  

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, §1º da Constituição Federal;  

b) Estar em gozo de direitos políticos; 
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos 

comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral;  
d) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, 

em caso de candidato do sexo masculino;  
e) Ter idade mínima de 18 anos, à época da contratação;  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por 

médico;  
g) Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de 

doença ou acidente de trabalho;  
h) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos;  
i) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de 

acordo com a legislação em vigor;  
j) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado;  
k) Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de 

acúmulo previstos na Constituição Federal.  
l) O candidato passará por um período de experiência de 30 (trinta) dias. Caso não se 

adéque ao serviço, terá seu contrato rescindido e o próximo candidato classificado 
será convocado.  

 
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem 
desempregados ou que perceberem até um salário mínimo, os inscritos no Cadastro Único- 
CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais do 
Governo Federal, até a data de publicação do Edital de abertura do certame, que for doador 
regular de sangue, ou ainda, que prestarem serviços no período eleitoral, visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos, bem como 
os jurados que prestarem serviço perante o Tribunal do Júri em uma das comarcas do 
Estado de Mato Grosso, conforme Lei Estadual n° 11.238, de 28 de outubro de 2020, 
sendo permitido apenas 01 (um) pedido de isenção por candidato.  
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5.2. Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do 
Edital de abertura do certame;  
5.3. Pessoas com deficiência, devidamente comprovado por laudo médico.  
5.4. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no 
ato da inscrição:  
5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”; 
5.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos:  
5.4.2.1.Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como 
fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e 
a data de saída, assim como a folha subsequente em branco; 
5.4.2.2. Para o candidato que possui Carteira de Trabalho digital, deverá apresentar extrato 
completo da CTPS, constando a inexistência de vinculo vigente;  
5.4.2.3. Para candidato que receba até um salário mínimo, fotocópia da página de 
identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contendo número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho 
que identifiquem a data de admissão e o valor da remuneração e a folha subsequente em 
branco ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos dois últimos meses que 
antecedem a publicação do edital.  
5.5. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, 
que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número 
do cadastro, que o sistema automaticamente buscará os dados no CadÚnico.  
5.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 
comprobatório padronizado (declaração de regularidade) de sua condição de doador 
regular, expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo poder público), 
em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, 
anteriores a publicação deste edital.  
5.7. A comprovação da Pessoa com Deficiência, deverá ser mediante apresentação de 
Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/ 1999.  
5.8. Para enquadramento ao benefício previsto na Lei n° 11.238/2020, o eleitor convocado 
e o jurado terão que comprovar, por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou 
Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral ou 
Tribunal do Júri por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo) ou 
júri, consecutivos ou não.  
5.8.1. Para fins de comprovação do serviço prestado, o candidato deverá apresentar, no ato 
da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do 
Júri, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e a 
data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri.  
5.9 O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5, será 
somente pelo site https://www.w2consultores.com.br, no período entre 28 a 29 de março de 
2024. 
5.10 A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o 
número da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no 
dia 09 de abril de 2024, nos endereços eletrônicos https://www.w2consultores.com.br, 
https://www.diamantino.mt.gov.br e https://www.diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes.  
5.11 Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no 
item 5.9.  
5.12. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será 
desabilitado.  
5.13. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
indeferido, poderá participar do presente certame, desde que efetue, até 05 de abril de 
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2024, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações deste edital.  
5.14. O candidato que não concordar com o resultado da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, poderá requerer revisão da análise documental apresentada, a fim de 
comprovação para garantir o direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 02 a 03 
de abril de 2024. O mesmo deverá ser feito por meio do site 
https://www.w2consultores.com.br, no campo “recurso”, utilizando login e senha do 
candidato, seguindo as orientações contidas no site.  
5.15. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de pagamento 
será publicada no dia 04 de abril de 2024.  
5.16. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de 
inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último 
dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste 
edital.  
5.17. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, 
devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste 
edital. 
 
6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD E CONDIÇÕES ESPECIAIS 
6.1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultados no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal são asseguradas o direito de 
inscrição para o cargo em PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, desde que o exercício 
do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras.  
6.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado ás pessoas com deficiência 
5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  

a) Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser 
desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência;  

b) Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas a pessoas portadoras de 
necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.  

6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD estas serão 
preenchidas pelos demais classificados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com 
estrita observância à ordem classificatória.  
6.1.3. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e art. 2º, da Lei Federal 13.146/ 
2015.  
6.1.4. As pessoas PCD resguardadas as condições especiais previstas no artigo 7º do 
Decreto Federal 9508/2018, participarão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e ao local de aplicação das 
provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios, deverão 
ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através da ficha de inscrição 
especial, diretamente no site. 
6.1.5. As pessoas com deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão anexar no 
campo indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 
meses até a data da publicação do edital), informando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência da qual é portador, até o dia 08 de abril de 2024. 
6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PCD dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo 
médico.  
6.1.7. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 
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amplificadas, com tamanho e letra correspondente ao corpo 24. 
6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital 
não serão considerados como PCD e não terão provas especialmente preparadas, sejam 
quais forem os motivos alegados. 
6.1.9. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá interpor recurso em favor de sua situação;  
6.1.10. A publicação do resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será 
feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a 
dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
6.2. Lactantes terão o direito de amamentar seus filhos durante a realização de provas, 
conforme determinação da lei 13.872/19. A amamentação poderá ocorrer a cada duas 
horas, por até trinta minutos e o tempo não será descontado do tempo de duração da 
prova.  
6.2.1. A lactante deverá fazer a solicitação de condição especial no ato da inscrição; 
6.2.2. No dia da prova, a lactante deverá levar uma pessoa para acompanhá-la. O 
acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 
fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 
próxima ao local de aplicação das provas 
 
7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS: 
7.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será de prova objetiva e de prova prática.  
7.1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta minutos), munido de um dos seguintes documentos originais: Cédula de identidade- 
RG; Carteira de Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado Militar; Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 
9.503/1997 (com foto);Passaporte.  
7.1.2. Não serão aceitos documentos de identificação pessoal, na modalidade digital 
(aplicativos de smartphones), considerando que será necessária apresentação do 
documento de identificação pessoal durante a realização da prova.  
7.1.3. Os documentos citados no subitem 7.1.2 somente serão aceitos, se neles houver a 
foto do candidato. 
 
8. DA PROVA OBJETIVA: 
8.1. A duração da prova objetiva será de até 03h00Min, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
8.2. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá 
apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), às questões com 
mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
8.3. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os 
candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não 
os obtiveram, independentes de recurso.  
8.4. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, ou 
qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os 
aparelhos celulares deverão ser desligados na presença de um fiscal de sala, colocados 
em embalagens e lacradas; no caso de candidatos (as) que estiverem portando bolsas, 
estas serão alocadas em local apropriado. A empresa não se responsabiliza pelos 
pertences do candidato durante a prova.  
8.5. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 
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dos objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
8.6. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 
exceto policiais em serviço.  
8.7. Será também eliminado do Processo Seletivo, o candidato que incorrer nas seguintes 
situações: Se recusar a permanecer até o término da realização das provas e fechamento 
do malote, em se tratando dos últimos três candidatos; deixar o local de realização da prova 
sem a devida autorização; tratar com falta de respeito os examinadores, auxiliares, fiscais 
ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com os outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 
qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si ou para outros; deixar de 
atender as normas contidas no caderno de provas e as demais orientações expedidas pela 
organização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.  
8.8. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal.  
8.9. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.  
8.10. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 
sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala.  
8.11. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma 
hora) do horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, 
devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. Após realizar a entrega, 
o mesmo deve se retirar do local da prova.  
8.12. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 1h (uma hora) do 
início da prova;  
8.13. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá 
direito a reaver o caderno de provas. 
 
9. DA PROVA PRÁTICA: 
9.1. A prova prática será realizada para os cargos de OPERADOR DE ESCAVADEIRA e 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA. 
9.2. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta minutos) do 
horário estipulado para o início da prova e estar preparados para permanência no local até 
o término da prova.  
9.2.1. Para realização da prova prática, o candidato deverá apresentar Carteira Nacional de 
Habilitação com categoria exigida para a vaga, a qual deverá ter sido obtida ou renovada, 
até a data da realização da prova prática. 
9.2.2. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente 
eliminado. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovante de encaminhamento 
ou outro documento que não seja carteira de habilitação. 
9.3. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinadas, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para realização da 
prova, sendo atribuída a nota zero ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o 
motivo alegado.  
9.4. Não haverá tratamento diferenciado, a nenhum candidato, seja em quais forem às 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposição, câimbras, contusões, gravidez 
ou outras situações que impossibilitam, diminuam o limite à capacidade física, e ou 
orgânica do candidato, sendo que, o candidato deverá realizar os referidos testes, de 
acordo com o escalonamento previsto, efetuado pela empresa organizadora do Processo 
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Seletivo Simplificado, W2 AUDITORIA E CONSULTORIA, o qual será realizado de forma 
aleatória. 
9.5. Dos critérios da prova prática: 

a) A execução da prova prática será por ordem de chegada, onde os candidatos 
receberão senhas. 

b) O Condutor terá um tempo máximo de 10 minutos para realização das tarefas 
descritas; 

c) A prova prática consistira em dirigir e manusear o veículo de forma adequada 
partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou demonstrar 
insegurança, que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, 
atendendo aos critérios a serem avaliados, os quais o candidato receberá na hora da 
prova.  

d) Com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como, situação do 
motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade 
desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica 
como também, outras situações durante a realização do exame. 

e) A prova prática será de caráter eliminatório e serão avaliados na escala de 0 (zero) a 
75 (setenta e cinco) pontos, devendo o candidato obter no mínimo 30% (trinta por 
cento) dos pontos para ser considerado classificado. A nota será atribuída no 
decorrer do trajeto, onde serão apontadas as falhas cometidas, descontando os 
pontos conforme quadro a seguir: 

GRAVE - 3 PONTOS 
01 Não preencher a planilha de bordo do veículo/máquina antes de ligá-lo (la); 
02 Não observar nível do óleo e da água do radiador do veículo/máquina antes de ligá-lo 

(la); 
03 Descontrolar no plano, no aclive ou no declive; 
04 Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
05 Usar a contramão de direção; 
06 Subir na calçada destinada ao trânsito de pedestres ou nela estacionar; 
07 Deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação de advertência e 

de indicação; 
08 Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de 

direção; 
09 Exceder a velocidade indicada para a via; 
10 Perder o controle da direção do veículo em movimento; 

 
11 

Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver atravessando a via 
transversal na qual o veículo vai entrar, ou quando o pedestre não tenha concluído 
a travessia, inclusive na mudança de sinal; 

12 Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte 
dele; 

13 Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
14 Ddeixar de usar o cinto de segurança; 

MÉDIA - 2 PONTOS 
01 Executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão 

inteiramente livre; 
02 Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
03 Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
04 Fazer conversão com imperfeição; 
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05 Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; 
06 Desengrenar o veículo nos aclives; 
07 Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
08 Avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
09 Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
10 Utilizar incorretamente os freios; 
11 Não colocar o veículo na área balizada em no Máximo, três tentativas; 

LEVE - 1 PONTO 
01 Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
02 Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
03 Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
04 Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
05 Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
06 Utilizar incorretamente os instrumentos do painel; 
 
10. DA PONTUAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
10.1. Nota de corte 30 pontos  
10.2. Etapa – prova objetiva com 25 questões 

Matéria Questões Peso Total 
Língua Portuguesa 05 3 pontos 15 pontos 

Matemática/raciocínio lógico 05 2 pontos 10 pontos 
Conhecimentos Específicos 15 5 pontos 75 pontos 

TOTAL GERAL: 100 pontos 
10.3. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital.  
 
11. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
11.1. A prova objetiva será realizada no dia 14 de abril de 2024, com previsão de início às 
08h00MIN e término às 11h00MIN horário de Cuiabá/ MT. Esses horários estão sujeitos à 
alteração, considerando-se o número de inscritos no PROCESSO SELETIVO e a 
quantidade de carteiras e salas, disponíveis no Município.  
11.2. A prova prática será realizada no dia 14 de abril de 2024, com previsão de início às 
13h00MIN, horário de Cuiabá/ MT. 
11.2. Previsão para divulgação do local de aplicação das provas objetivas será dia 12 de 
abril de 2024.  
11.3. Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto para o 
término.  
11.4. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos, as datas e 
horários previstos no item 11.1 e 11.2, podem ser alterados. 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
12.1 Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão fatores de 
desempate os seguintes: 
a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada a preferência aos de idade mais elevada; terá preferência o candidato que 
tiver mais idade considerado o horário de nascimento. 
b) Maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
c) Maior nota na prova de língua portuguesa; 
d) Maior nota na prova de matemática/raciocínio lógico; 



PREFEITURA DE DIAMANTINO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n° 2287, Jd. Eldorado, Diamantino-MT., 
CEP: 78400-000, Tel: (65) 3336-6400 

e) Maior idade, exceto os enquadrados na letra “a” deste item; 
 
13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO: 
13.1. O gabarito da prova será divulgado no dia 16 de abril de 2024, disponibilizado nos 
endereços eletrônicos https://www.w2consultores.com.br, https://www.diamantino.mt.gov.br 
e https://www.diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes. 
 
14. DOS RECURSOS: 
14.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO contra:  

a) Omissões ou erros materiais significativos e prejudiciais ao candidato, verificado nas 
etapas de publicação de Edital de abertura;  

b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de ins- crição, deferida ou 
indeferida;  

c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos;  
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas; e) Divulgação do resultado 

preliminar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;  
14.2. O prazo para interpor recurso é de 2 dias, a contar do dia da respectiva etapa;  
14.3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço 
eletrônico  https://www.w2consultores.com.br, campo específico RECURSO, acessado 
através de login e senha do candidato, com as seguintes especificações:  

a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada;  
b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso.  

14.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 
deverão conter a indicação do número da questão da prova e anexar cópia da bibliografia 
mencionada também sob pena de sua desconsidera- ção.  
14.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo 
ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada 
e argumentação plausível.  
14.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 
recurso adicional pelo mesmo motivo.  
14.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos 
https://www.w2consultores.com.br, https://www.diamantino.mt.gov.br/ e 
https://www.diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes. 
 
15. RESULTADO FINAL: 
15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 03 de maio de 2024, 
publicados nos endereços eletrônicos:https://www.w2consultores.com.br, 
https://www.diamantino.mt.gov.br e https://www.diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes. 
 
16. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 
16.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no PROCESSO 
SELETIVO será realizado, observando-se os dispositivos da legislação vigente, devendo 
ser apresentado pelo candidato no momento da posse os documentos elencados no Anexo 
V. 
16.2. Para efeito de posse, o candidato convocado ficará sujeito à aprovação em exame 
médico pericial, que será realizado por médico ou junta médica do Município de Diamantino 
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(SUS), que comprovará sua aptidão física, e se necessário mental.  
16.3. Para que o candidato seja avaliado nos termos do item 16.2, o mesmo deverá 
apresentar, com custos e despesas sob sua responsabilidade, atestado de aptidão mental 
(expedido por médico psiquiatra), atestado de saúde física e resultado dos exames exigidos 
no Anexo II deste Edital.  
16.3.1. Os dispêndios com a realização dos exames dispostos no item 16.3 serão por conta 
do candidato classificado e convocado para posse.  
16.3.2. Poderá não tomar posse a pessoa com deficiência, classificada e convocada, caso 
seja comprovado via perícia médica, a incompatibilidade entre a deficiência e o exercício do 
cargo.  
16.3.3. O candidato classificado e convocado para posse, quando na apresentação dos 
exames exigidos no item 16.3, poderá não tomar posse quando constatada a presença de 
doenças, sinais ou sintomas que inabilitem o candidato para as exigências das atribuições 
do cargo e das tarefas próprias do exercício do cargo.  
16.3.4. Os exames constantes no item 16.3 deverão ser realizados com antecedência de, 
no máximo, 30 (trinta) dias da data prevista para a sua apresentação.  
16.3.5. Além dos exames relacionados no item 16.3, poderão ser solicitados outros exames 
ou pareceres especializados necessários à avaliação para possibilitar a verificação da 
capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício do cargo.  
16.3.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia 
constatada na apresentação dos exames exigidos no item 16.3 e demais exigências deste 
Edital, na ocasião de não impedimento da posse, ficarão condicionados à legislação do 
Regime Especial de Providencia Social, e outras que tratam das regras dos benefícios de 
licença médica e aposentadoria por invalidez.  
16.4. Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga respectiva, o 
candidato classificado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação 
para tomar posse e não comprovar os requisitos exigidos através da documentação 
necessária para o provimento do cargo.  
16.5. Não obstante a todas as disposições deste Edital sobre a posse do classificado, os 
órgãos competentes aplicarão no que couber, as disposições das legislações Municipais e 
Federais vigentes condizentes a este certame que legisle em relação a este ato.  
 
17. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO: 
17.1. As contratações dos candidatos aprovados terão regime jurídico estatutário e ficarão 
vinculadas aoRegime Geral de Previdência Social. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
18.1. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis a falsidade da declaração;  
18.2. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.  
18.3. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivos 
eletrônicos, com cópia de segurança peloprazo de 05 anos;  
18.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 
telefone de contato e e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final;  
18.5. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das 
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vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as demandas e necessi- dades 
locais, a critério da Administração;  
18.6. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções 
Educacionais LTDA, ou aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos 
artigos 1.591 a1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato 
terá sua inscrição indeferida, e se verificando posteriormente a homologação do candidato, 
será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis;  
18.7. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame 
de saúde e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos, Anexo II;  
18.8. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão 
organizadora do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO e a empresa W2 AUDITORIA E 
CONSULTORIA;  
18.9. Os vencimentos constantes no presente Edital, são referentes ao da data do presente 
Edital; 
18.10. O Cronograma da execução do presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
encontra-se no anexo IV;  
18.11. O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO terá prazo de validade de 1 
(anos) anos, podendo ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 
37, III, da Constituição Federal de 1988.  
18.12. Durante a vigência do processo seletivo simplificado, devido à hipótese de abertura 
de novas vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura Municipal, os candidatos 
relacionados no Resultado Final deste processo, obedecida rigorosamente à ordem de 
classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei, poderão ser convocados para 
nomeação na medida em que surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo 
interesse da Prefeitura Municipal de Diamantino - MT.  
18.13. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com direito 
garantido à nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que dentro das 
necessidades, regras e do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 
18.14. Terminadas todas as fases recursais, o Prefeito Municipal de Diamantino 
homologará a classificação final dos candidatos no presente seletivo.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Diamantino/MT, 13 de março de 2024. 

 
 

MANOEL LOUREIRO NETO 
Prefeito municipal 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

_ALMOXARIFE DE FARMÁCIA:Receber; conferir e separar materiais e medicamentos; 
conferir psicotrópicos; repor e controlar estoques; conferir temperatura de geladeiras e 
triagem de prescrição médica; cuidar da entrada e saída de produtos; realizar a 
dispensação direta; preparar soluções e fracionamento; realizar a selagem de materiais e 
medicamentos; zelar pela organização e conservação de armários e prateleiras; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (MANUTENÇÃO DE INFRA ESTRUTURA): 
Efetuar a limpeza e higienização das unidades escolares em pátios, salas, banheiros, 
vestiários, cozinhas, refeitório e outros locais, varrendo, tirando o pó, encerando, lustrando 
móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; executar a 
higienização em salas, móveis, objetos e equipamentos; coletar e acondicionar o lixo; lavar, 
secar, passar e efetuar pequenos consertos em peças de roupas da unidade; executar 
pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria, efetuara manutenção e 
conservação de jardins; irrigar e preparar a terra; podar plantas, arbustos e árvores; plantar 
mudas; formar canteiros; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados; carregar e descarregar veículos; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (NUTRIÇÃO ESCOLAR): Receber e 
armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de 
limpeza, higiene e aproveitamento dos alimentos; organizar controlar depósito de materiais 
e gêneros alimentícios, verificando estoque, prazo de validade e estado de conservação; 
cortar, picar, lavar os alimentos, preparar e distribuir refeições conforme técnica adequada 
para cada gênero alimentício; lavar, enxugar e guardar utensílios; manter a ordem, higiene 
e segurança dos utensílios, materiais e equipamentos do local de trabalho; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (VIGILÂNCIA): Fiscalizar, identificar e 
controlar a entrada e a saída de pessoas; controlar a movimentação de veículos e 
materiais, fazer a vigilância das áreas internas e externas das unidades escolares e órgão 
central, comunicar ao diretor das unidades escolar o diretamente ao órgão de Segurança 
Pública, todas situações de risco à integridade física das pessoas e do patrimônio público, 
prevenir os alunos e os profissionais da educação de possíveis situações perigosas dentro 
das unidades escolares; detectar, registrar e relatar à direção da unidade escolar e/ou à 
chefia imediata, possível situações de riscos à integridade física das pessoas e a 
integridades dos bens públicos sob sua responsabilidade; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

_ATENDENTE DE CIDADANIA:Atender o usuário com presteza, por telefone ou 
pessoalmente, ouvindo, orientando e encaminhando-o ao atendimento, por tipo de 
solicitação; indicar os caminhos mais adequados de solução; registrar as reclamações; dar 
checkout em fichas para informações; agendar consultas e retorno dos usuários; localizar 
prontuários e fichas de atendimento; controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas 
dependências; controlar, armazenar e requisitar  materiais ao almoxarifado; preencher 
relatórios codificando e cadastrando as solicitações; manter contatos com usuários e 
instituições;  zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
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especialidade e ambiente organizacional. 

_AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Recepcionar e identificar o paciente; 
Organizar a salaparaatendimento;observarasnormasdevigilânciaàsaúdeeàsaúdeambiental; 
realizar procedimentos de biossegurança; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar 
o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; manipular 
materiais odontológicos; realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; marcar 
consultas;preenchere anotarfichasclínicas; revelaremontarradiografiasintra-orais; realizar a 
conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; organização de arquivos, 
ficháriosecontroledeestoque;participardelevantamentosepidemiológicosevisitas 
domiciliares; atuar em equipe multiprofissional; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. ProgramaSaúde da Família:Atribuições comuns a todos os profissionais 
que integramas equipes PSF: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são 
responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;Identificar os problemas de saúde e situações de risco 
mais comuns aos quais aquela população está exposta;Elaborar, com aparticipação da 
comunidade,um planolocal para oenfrentamento 
dosproblemasdesaúdeefatoresquecolocamemriscoasaúde;Executar,deacordocom 
aqualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica,nasdiferentesfasesdo ciclodevida;Valorizararelaçãocomousuárioe com a 
família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;Realizar visitas 
domiciliares de acordo com o planejamento;Resolver os problemas de saúde do nível de 
atenção básica;Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de 
referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de 
internação hospitalar;Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à 
demanda de forma contínua e racionalista;Coordenar, participar de e/ouorganizar grupos 
de educação para a saúde;Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizaçõesformais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto 
dos problemas identificados;Fomentar a participação popular, discutindo com a 
comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suasbases legais;Incentivar a 
formação e/ou participação 
ativadacomunidadenosconselholocaisdesaúdeenoconselhoMunicipaldeSaúde; Auxiliar 
naimplantaçãodo cartãoNacional deSaúde. AtribuiçõesespecíficasdoACD: 
Procederàdesinfecção e esterilização demateriaise instrumentoutilizados;Sob supervisão 
docirurgiãodentistaoudoTHD,realizarprocedimentoseducativosepreventivosaos usuários, 
individuais ou coletivos, como evidenciarão de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental;Preparar e organizar o 
instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho; 
Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos 
clínicos(trabalhoaquatromão);Agendaropacienteeorientá-loao retornoeàpreservação do 
tratamento;Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no 
tocante à saúde bucal. 

BIOQUÍMICO: Prepararreagenteseoperarequipamentosanalíticos; orientar, colhere 
prepararamostrasbiológicas;elegereexecutarmétodosdeanálise,comcontrolede qualidade 
ao processo; interpretar e emitir laudos; supervisionar auxiliares e técnicos em 
patologiaclínica,gerenciarresíduos;atuaremequipemultiprofissional;executaroutras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade. 
Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos 
e privados, promovendoavigilânciade produtose serviçosqueafetam a saúde; analisare 
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avaliar sistemas de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, 
departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à 
saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; planejar e atuar em ações de 
controle e 
prevençãoàagravos,epidemiaseendemias;promoveratividadesdecapacitação,formação e 
educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

ENFERMEIRO:EnfermeiroGeral:Desenvolvereimplementaraçõesdeeducação, prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde individual e coletiva; sistematizar a 
assistênciade enfermagem nasdiferentesfasesdociclovital; identificareatuarem situações 
de risco àsaúde; supervisionar aequipede enfermagem; participarda elaboraçãode 
protocolos de assistência e atuar em equipe multiprofissional; participar do planejamento 
das atividades a serem desenvolvidas, na instituição, por residentes, estagiários e 
voluntários; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Enfermeiro do Trabalho: 
Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos 
trabalhadores portadores de doenças profissionais e acidentados do trabalho; promover e 
exercer atividades de vigilância e ações educativas voltadas à saúdedo trabalhador; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. Vigilânciaem 
saúde:Desenvolveraçõesdevigilânciaem saúdedebaixa,médiaealtacomplexidade nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos 
e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e 
avaliar sistemas de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, 
departamentos,secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à 
saúde;investigarsurtos,acidenteseambientesderisco;planejareatuaremaçõesde controle e 
prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades de capacitação, 
formação e educação.ProgramaSaúdedaFamília: Atribuições 
comunsatodososprofissionaisqueintegram 
asequipesPSF:Conhecerarealidadedasfamíliaspelasquais são responsáveis com ênfase 
nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 
Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela 
população está exposta;Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para 
o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a 
saúde;Executar, de acordo com aqualificação de cada profissional, os procedimentos de 
vigilância edevigilânciaepidemiológica, nasdiferentesfasesdo ciclode vida;Valorizar a 
relação com o usuárioecom a família,para a criaçãode vínculode confiança, de afeto, de 
respeito;Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolveros 
problemasdesaúde do nível deatençãobásica;Garantiracessoà continuidade do tratamento 
dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à 
população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;Coordenar, 
participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde;Promovendo 
açõesintersetoriaiseparceriascomorganizaçõesformaiseinformaisexistentesnacomunidade 
para o enfretamento conjunto dos problemas identificados;Fomentar a participação 
popular, discutindocomacomunidadeconceitosdecidadania,dedireitosàsaúdeesuasbases 
legais;Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho locaisde 
saúde eno conselhoMunicipal deSaúde; Auxiliarnaimplantaçãodo cartão Nacional de 
Saúde. Atribuições específicas do enfermeiro: Realizar cuidados diretos de enfermagem 
nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
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assistência prestada;Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 
Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão;Planejar, gerenciar, coordenar, 
executareavaliaraUSF;Executarasaçõesdeassistênciaintegralemtodasasfasesdo ciclo de 
vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;No nível de suas competência, 
executarassistênciabásicae açõesdevigilânciaepidemiológicaesanitária;Realizarações de 
saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio;Realizar as 
atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas 
na Norma Operacional da Assistência à Saúde- NOAS 2001;Aliar a atuação clínica à 
prática da saúde coletiva;Organizare 
coordenaracriaçãodegruposdepatologiasespecíficas,como de hipertensos, de diabéticos, 
de saúde mental, etc;Supervisionar e coordenar ações para 
capacitaçãodosAgentesComunitáriodeSaúde edeauxiliaresdeenfermagem,com vistas ao 
desempenho de sua funções. 

FARMACÊUTICO: Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; atuar 
em equipe multiprofissional; desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, 
coordenação e implementação de políticas de saúde e relativas à produtos da área 
farmacêutica; atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos e/ou relacionados à 
saúde, desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), 
aquisição (planejamento /licitação /análise técnica), desenvolvimento de produtos, 
produção, manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, logística e 
controle de armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos  
farmacêuticos; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade. 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA: Visitar periodicamente estabelecimentos de comércio 
varejista; fiscalizar condições de higiene em estabelecimentos comerciais e industriais; 
orientar e determinar ações para pronta solução de irregularidades; providenciar a retirada 
de produtos que apresentam condições impróprias ao consumo; vistoriar boxes e bancas 
de vendas de produtos alimentícios; preencher relatório diário de suas atividades. inclusive 
com lavratura de auto de infração e imposição de multa para cumprimento de obrigação 
legal. 

FISIOTERAPEUTA:Atuar em projetos terapêuticos; avaliar, reavaliar e promover alta 
fiosterapeutica; elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápico; 
desempenhar atividades de planejamento organização e gestão em serviço; emitir laudos, 
atestados e relatórios fisoterapeuticos, analisar e prescrever órteses/próteses; atuar em 
equipe multidisciplinar; participar do planejamento de atividades desenvolvidas por 
estagiários e voluntários; Desenvolver ações de Vigilância em saúde de baixa, média e 
alta complexidade, nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

MOTORISTA: Dirigir veículo utilitário transportando funcionários 
eusuáriosparalocaisdiversosdentrodomunicípioeaoutrosmunicípios;transportarmercad
orias, malotes, equipamentos e materiais; zelar pela segurança das pessoas e 
dosmateriaiseequipamentostransportados;zelarpeladocumentaçãoeconservaçãodoveí
culo;inspecionar o veículo diariamente; observar as regras e o fluxo do trânsito; emitir 
relatórios;recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à garagem; 
executar outrastarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade eambienteorganizacional. 
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MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Dirigir veículo ambulância observando os cuidados 
necessários no transporte e acomodação de pacientes; manter as velocidades permitidas 
observando as regras de trânsito. Dirigir-se ao local do chamado; manusear mapas no 
sentido de encontrar os locais chamados; reconhecer situações de risco e solicitar auxílio 
à base via rádio; descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência; 
executar manobras técnicas que visem à manutenção básica da vida até a chegada da 
equipe de atendimento completa; auxiliara equipe médica e de enfermagem no 
atendimento 
aospacientesnolocaldaocorrência;auxiliarasequipesnasimobilizaçõesetransportede vítimas; 
zelar pelos materiais e equipamentos existentes nas ambulâncias; zelar pelo uso 
adequadoepelalimpezadasviaturas,internaeexternamente,considerandoaspectos 
básicosdehigieneebiossegurança;inspecionaroveículodiariamentevistoriandopneus, nível 
de combustível, água, óleo, mecanismos de embreagem e cilindros, equipamentos de 
segurançae prazos de validades, documentação, quilometragem, executar outras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CATEGORIA “E”: Dirigir veículos pesados 
paratransportedecargase/ouexecuçãodetrabalhosespecíficos;manterasvelocidadesper
mitidas observando as regras de trânsito; inspecionar o veículo diariamente 
vistoriandopneus,níveldecombustível,água,óleo,mecanismosdeembreagemecilindros,
equipamentosdesegurançaeprazosdevalidades,documentação,quilometragem,zelarpel
aconservaçãodoveículo;executaroutrastarefasdemesmanaturezaouníveldecomplexida
de,associadasàsuaespecialidadeeambienteorganizacional. 

MOTORISTA EDUCACIONAL: Motorista Educacional - cujas principais atividades são 
conduzir com segurança os veículos pertencentes a Secretária Municipal de Educação e 
Cultura de acordo com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito e as 
normas de Transporte Escolar, ser educados e cordial com os alunos e demais usuários, 
manter os veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso , detectar, 
registrar e relatar ao superior hierárquico todos eventos mecânicos, elétricos e de funilaria 
anormais que ocorram com o veículo durante o uso. Tendo o compromisso também de 
desempenhar suas funções com lealdade, conduta, ética, obediência, eficiência e demais 
deveres inerentes do servidor público visando o regular funcionamento do serviço público e 
o interesse coletivo. 

NUTRICIONISTA:Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição 
nas áreas de saúde; educação e outras; analisar carências alimentares e o conveniente  
aproveitamento de recursos dietéticos; elaborar o planejamento e execução de cardápios e 
dietas especiais; controlar a estocagem,  preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias de acordo com a legislação vigente; 
prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial, domiciliar e em programas 
específicos destinados à coletividade; atuar em equipe multiprofissional; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade. 
Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços 
que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados; articular 
ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; 
promover atividades de capacitação, formação e educação. 
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OPERADORDEESCAVADEIRA:Executarosserviçosinerentesaotipodamáquinarespeit
andolimitesecondiçõesimpostospelofabricante;responsabilizar-sepelascondiçõesde 
funcionamento, nível de combustível, troca de peças no prazo estabelecido pelo 
fabricante;revisãodiáriaantesdofuncionamentodamáquina;zelarpelaguarda,manutenção
econservaçãodamáquina;executaroutrastarefasdemesmanaturezaouníveldecomplexid
ade,associadasàsuaespecialidadeeambienteorganizacional. 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA:Executar os serviços inerentes  ao tipo da máquina 
respeitando  limites e condições impostos pelo fabricante; responsabilizar-se pelas   
condições de funcionamento,  nível de combustível, troca de peças no prazo estabelecido 
pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,   
manutenção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Fundamentos da educação. Bases legais da 
educação nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Constituição da Republica, LDB (Lei no 9.394/96), Diretrizes 
Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 
anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da 
escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 
planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 
concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. 
Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 006/90) e suas alterações. 
Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL: Fundamentos da educação. Bases legais da 
educação nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Constituição da Republica, LDB (Lei no 9.394/96), Diretrizes 
Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 
anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da 
escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 
planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 
concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. 
Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 006/90)e suas alterações. 
Lei Orgânica Municipal. 

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR:Verificar a integridade dos sistemas; realizar 
suporte aos usuários em software e aos usuários em hardware; executar manutenção 
preventiva de hardware; codificar, compilar e implantar programas e sistemas; promover o 
treinamento de usuários; instalar equipamentos e montagem de servidores; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 

PSICÓLOGO:Educacional:diagnosticareplanejarprogramasnoâmbitodaeducaçãoe lazer, 
atuando na realizaçãode pesquisa, diagnósticos e intervenção psicopedagógica emgrupo 
ou individual. Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho; proceder 
estudos,buscando a participaçãodeindivíduos egrupos, nasdefiniçõesde alternativaspara 
osproblemasidentificados.Interpretar,deformadiagnóstica,aproblemática psicopedagógica. 
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Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psico social e econômica 
queinterferem nasaúde, aprendizagem etrabalho. Programara açãobásicade 
umacomunidadenoscampossocial,educacional,dasaúdeeoutros,analisandoos recursos e 
as carências sócio econômicas, com vistas ao desenvolvimento comunitário e das 
potencialidades individuais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Clínico: 
Realizar atendimento psicológico ou psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, 
grupos ou instituições; Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e 
participar de reuniõesdeequipe, com outros serviços; Analisarcomportamentos, 
realizarentrevistas, orientar e acompanhar individualmente ou em grupos e efetuar 
encaminhamentos; Coordenar grupos, preparar reuniões, promover cursos, desenvolver 
projetos, organizar e elaborar materiais educativos, promover discussões de caso e 
realizar pesquisas; articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes 
na comunidade, dentro de 
umaperspectivadetrabalhoemrede;atuarnogerenciamento,diagnóstico,planejamento, 
execuçãoeavaliaçãodeprogramas/projetoscomunitários,numaperspectivadetrabalho 
interdisciplinar e intersetorial; Contribuir na formulação de políticas públicas através da 
participação em fóruns pertinentes e da prática cotidiana; acompanhar projetos de 
estagiários sob sua supervisão; participar em eventos, seminários, conferências e cursos 
para aperfeiçoamento e atualização na área social, materiais; executar outras tarefas de 
mesma naturezaouníveldecomplexidade,associadasàsuaespecialidadeeambiente 
organizacional.Organizacional:realizarestudos,pesquisas,levantamentosediagnósticos 
nasáreasdeconcursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliaçãodedesempenho, 
cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; elaborar projetos, planos e programas 
na área de gestão de pessoas;coordenar o desenvolvimento de projetos, acompanhando 
sua operacionalização; emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos 
relacionados a 
área;elaborarrelatóriosemanuaisdenormaseprocedimentos,materialdidáticoe divulgação de 
projetos desenvolvidos; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Social: atender 
individualmentee em grupo, visandoauxiliarà reflexãode sua própria história ea elaboração 
de novos projetos de vida objetivando a inclusão social, bem como desenvolver 
mecanismos facilitadoresqueincentivemousuário àparticipaçãopopular,tomando-se 
comoreferência para compreensão e elaboração das metas o contexto psicossocial do 
usuário. Gerenciar, planejar, pesquisar, analisare realizar/operacionalizaraçõesna área 
social numaperspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária. Articular 
junto à comunidade, àsfamílias, crianças e adolescentes e população em geral, a rede de 
serviços de proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes. Coordenar grupos com 
a população atendida, operativos e sócio – terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios 
e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dosmesmos; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadasà sua especialidade e 
ambiente organizacional. 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL: Realizar escrituração, digitação; arquivar, 
protocolar; elaborar estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relativos 
ao funcionamento das secretarias escolares; assistência e/ou administração dos serviços 
de almoxarifado, dos serviços de planejamento e orçamentários, dos serviços financeiros; 
dos serviços de manutenção e controle da infraestrutura; dos serviços de transporte, dos 
serviços de manutenção, guarda e controle dos materiais e equipamentos para a prática de 
esportes nas unidades escolares e outros; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Atuar nas Unidades de Educação Infantil 
da Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, acolhendo, cuidando e educando crianças (0 a 6 
anos), em conformidade com uma proposta educacional; promover o contato afetivo e 
harmonioso entre adulto e a criança; conhecer e acompanhar o desenvolvimento das 
crianças a forma como vivem, seus progressos e dificuldades; participar da formulação de 
políticas educacionais nos diversos âmbitos do sistema público da Educação Básica, da 
elaboração de planos, programas e projetos educacionais no âmbito de sua atuação, da 
elaboração do Plano Político-Pedagógico; participar das reuniões pedagógicas; subsidiar e 
orientar as crianças em suas atividades pedagógicas recreativas, alimentares, higiênicas, 
fisiológicas e de repouso; cuidando da higiene adequada, mantendo as crianças sempre 
limpas, secas e confortáveis; zelar e organizar todos os ambientes da unidade escolar de 
maneira adequada às crianças; zelar e cuidar adequadamente da criança, nos mementos 
de refeição, mamadeiras, manter-se vigilante quando a criança estiver dormindo, zelando 
pelo bom sono da mesma; preparar e servir as refeições, mamadeiras e dietas especiais, 
conforme técnica adequada para cada gênero alimentício; ministrar remédio conforme 
receituário médico; zelar da integridade física da criança, observando seu estado, na 
chegada e saída da unidade escolar, comunicando se for o caso a autoridade competente 
suspeita de mau trato ou abuso; portar-se sempre com boa educação e controle emocional 
nos cuidados com as crianças; manter o material didático e pedagógico organizado, 
orientando a forma correta de serem utilizado por todos; manter a ordem, higiene e 
segurança dos utensílios, materiais e equipamentos do local de trabalho; auxiliar o 
Professor regente, quando for o caso, em todas as suas atividades, de forma a atender os 
educandos conforme as suas peculiaridades; Acompanhar e orientar as crianças quanto 
aos procedimentos de disciplina, atitudes corretas e cidadania; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

TÉCNICOEMENFERMAGEM:Exerceratividadesauxiliaresdenívelmédiotécnico, 
assistindooenfermeironoplanejamento,programação,orientaçãoesupervisãodas atividades 
de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagema 
pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 
em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em 
equipemultiprofissionalnodesenvolvimentodeprojetosterapêuticosemunidadesdesaúde; 
executar atividades de assistência de técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. Em Vigilância em saúde: Desenvolveraçõesde vigilânciaem 
saúde 
debaixa,médiaealtacomplexidadenasáreasambiental,sanitária,epidemiológicaesaúde 
dotrabalhador; fiscalizarambientespúblicoseprivados, promovendoavigilânciadeprodutos e 
serviços queafetama saúde; analisar eavaliar sistemas de informações e banco de dados; 
articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos 
públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco; planejareatuaremaçõesdecontroleeprevençãoàagravos,epidemiaseendemias; 
promover atividadesde capacitação, formação e educação, materiais; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. Programa Saúde da Família:Atribuições comuns a todos os 
profissionais queintegramasequipesPSF: 
Conhecerarealidadedasfamíliaspelasquaissãoresponsáveis com ênfase nas suas 
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 
Identificarosproblemasdesaúdee situaçõesde riscomais comunsaos quais aquela 
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população estáexposta;Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para 
o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a 
saúde;Executar,deacordocomaqualificaçãodecadaprofissional,osprocedimentosdevigilânci
a e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação 
como usuário ecom a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de 
respeito; Realizar visitas domiciliaresde acordocom o planejamento;Resolveros 
problemasde saúde donível de atenção básica;Garantir acesso à continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;Prestar assistência integral à 
população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;Coordenar, 
participar de e/ouorganizar grupos de educação para a saúde;Promovendo ações 
intersetoriais e parcerias com organizaçõesformais e informais existentes na comunidade 
para o enfretamento conjunto dos problemas identificados;Fomentar a participação 
popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e 
suasbases legais;Incentivar a formação e/ou participação 
ativadacomunidadenosconselholocaisdesaúdeenoconselhoMunicipaldeSaúde; Auxiliar na 
implantação do cartão Nacional de Saúde. 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL:Orientar e educar sobre prevenção e tratamento 
odontológico; identificar prioridades para instrumentalizar um planejamento participativo; 
colaborar, avaliar e reavaliar programas educativos de saúde bucal; colaborar em 
levantamentos e estudos epidemiológicos atuando como monitor e anotador; realizar ações 
administrativas ligadas à prática clínica e atenção à saúde coletiva; orientar e supervisionar 
os trabalhos auxiliares no consultório dentário; aplicar técnicas de tomadas e revelações 
radiológicas intra–orais; realizar testes de vitalidade pulpar; realizar a remoção de indutos, 
placas e cálculos supra gengivais; aplicar substâncias restauradores e de prevenção de 
cárie dental; polir restaurações; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e 
materiais utilizados; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde; desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, 
média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas à sua especialidade. Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos 
os profissionais que integram as equipes PSF:  Conhecer a realidade das famílias pelas 
quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de risco 
mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da 
comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que 
colocam em risco a saúde;  Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, 
os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo 
de vida;  Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de 
confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir 
acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 
contrarreferência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 
hospitalar;  Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de 
forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação 
para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de 
cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação 
ativa da comunidade nos conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; 
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Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde. Atribuições específicas do TSB 
(Técnico em Saúde Bucal) ou THD (Técnico de Higiene Dental): Sob a supervisão do 
cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários 
para o atendimento clínicos, como escovação supervisionada, evidenciação de placa 
bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, raspagem, alisamentos e polimentos, 
bochechos com flúor, entre outros; Realizar procedimentos reversíveis em atividades 
restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista;  Cuidar da manutenção e conservação 
dos equipamentos odontológicos;  Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos 
da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Atuar na área de citologia patológica, realizando coletas, 
recebimento,distribuiçãoepreparaçãodeamostrasdematerialbiológicodepacientes; realizar 
exames conforme protocolo; operar equipamentos analíticos e de suporte; executar, 
checar, calibrar e fazer manutenção dos equipamentos; preparar soluções e reagentes; 
participar do desenvolvimento eda avaliação de novosprocedimentos laboratoriais; 
participar de atividades de monitoria, educativas e de pesquisa no seu campo específico 
de ação; cooperarnas atividadesdeensinoepesquisaem 
citologia;desenvolveraçõesdevigilância em saúdedebaixa, 
médiaealtacomplexidadenasáreasambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Atuar na área patologia clínica 
executando atividades em estudos e pesquisas no setor analítico envolvendo hematologia, 
bioquímica, urinálise, parasitologia, imunologia e microbiologia; realizar coletas e preparar 
amostras, matérias primas, soluções, reagentes, meios de cultura e outros, utilizando 
conhecimentostécnicosparamanuseiodeaparelhosdeautomação;realizarexames 
conformeprotocolo; executar, checar, calibrar e fazer manutenção dos equipamentos; 
atuar e cooperar nasatividades de ensino e pesquisa dentro de seu nível de 
conhecimento; desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas 
ambiental,sanitária,epidemiológicaesaúdedotrabalhador;executaroutrastarefasde mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. Atuar na área de anatomia patológica fixando, incluindo, cortando, corando 
e montando preparos histológicos; utilizar corantes e métodos especiais no preparo de 
laminas; conhecerosfundamentosdetécnicaspertinentesà confecçãodepreparoanátomo- 
patológica;executarpreparação coradadelíquidoobtidoporparacentese; atuarecooperar nas 
atividadesde ensino e pesquisa dentro de seu nível de conhecimento; desenvolver ações 
devigilânciaemsaúdedebaixa,médiaealtacomplexidadenasáreasambiental,sanitária, 
epidemiológicaesaúdedotrabalhador;executaroutrastarefasdemesmanatureza ounível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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ANEXO II - EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 

 
Cargo Exames necessários 
Ambos 1. Hemograma completo.  

2. Glicemia em jejum.  
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L).  
4. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, 
Triglicérides). 
5. Raio RX do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: 
dispensável para gestantes mediante apresentação do laudo de 
ultrassonografia (ecografia) recente a data da avaliação médica pericial.  
6. Exame de urina tipo I (E.A.S).  
7. Atestado de saúde física  
8. Teste Paleográfico (Avaliação Psicológica). 
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ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA. 
_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR. 
_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – VIGILANTE. 
_ATENDENTE DE CIDADANIA. 
_MOTORISTA. 
_MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. 
_MOTORISTA EDUCACIONAL. 
_MOTORISTA VEÍCULO PESADO/CND – E 
_OPERADOR DE ESCAVADEIRA. 
_OPERADOR DE MOTONIVELADORA. 
 
_LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO: Interpretação e compreensão textual. Conhecimentos linguísticos (norma-
padrão da língua portuguesa):ortografia; acentuação gráfica – princípios básicos (regras); 
classificação das palavras quanto à posição da sílabatônica; divisão silábica; classificação 
das palavras quanto ao número de sílabas; formação de palavras; sinônimose antônimos; 
classe de palavras (classes gramaticais); flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo;emprego de tempos e modos verbais, estruturação sintática e semântica dos 
termos na oração e das oraçõesno período – coordenação e subordinação; concordância 
nominal e verbal. Tipologia textual (narração,descrição, exposição, argumentação e 
injunção); argumentação: formas de articulação dos argumentos;elementos da organização 
textual: segmentação, progressão, encadeamento e ordenação; gêneros textuais:estrutura 
e função; princípios de textualidade: coesão e coerência textuais; paragrafação; a 
construção dossentidos do texto. Funções de linguagem; figuras de linguagem; 
multimodalidade: linguagem verbal e nãoverbal. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: 
Sistema de numeração decimal. Adição, subtração, multiplicação e divisão de números 
naturais. Operações comfrações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Conjunto dos 
números inteiros: operações.Númerosdecimais. Porcentagem. Regra de três simples. 
Equação de 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. SistemaMonetário Brasileiro. 
Medidas de comprimento, massa, capacidade e tempo. Geometria: polígonos. Cálculo 
deperímetro de figuras planas. Cálculo de áreas de figuras planas. Leitura e identificação 
de dados apresentadosem gráficos de colunas de barras e tabelas. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 
MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA:Noções de segurança no trabalho: EPIs - 
Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; 
Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das 
funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; 
Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de 
extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos 
municipais. 
 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 
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NUTRIÇÃO ESCOLAR:Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de 
Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos de 
Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes 
a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção de 
acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura 
profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto 
de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – 
VIGILANTE:Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção 
Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos de Proteção; 
Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, 
tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; 
Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. 
Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ATENDENTE DE CIDADANIA: Noções de segurança 
no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; 
Regras de Segurança; Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética 
profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos 
de Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de 
incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de 
servidores públicos municipais. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA: Legislação de trânsito: regras gerais de 
circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; 
velocidade permitida; classificação das vias; deveres e proibições; Infrações básicas para a 
apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; 
infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; Principais crimes e 
contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade 
de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais 
luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor; Procedimentos corretos para 
economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em boas 
condições mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples do 
sistema elétrico; Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; Conhecimento 
de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Legislação de 
trânsito: regras gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; 
regra de preferência; velocidade permitida; classificação das vias; deveres e proibições; 
Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; 
Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência 
e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor; Procedimentos 
corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em 
boas condições mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples 
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do sistema elétrico; Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; 
Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA EDUCACIONAL: Legislação de 
trânsito: regras gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; 
regra de preferência; velocidade permitida; classificação das vias; deveres e proibições; 
Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; 
Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência 
e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor; Procedimentos 
corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em 
boas condições mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples 
do sistema elétrico; Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; 
Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA VEÍCULO PESADO – CND “E”: 
Legislação de trânsito: regras gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de 
mudança de direção; regra de preferência; velocidade permitida; classificação das vias; 
deveres e proibições; Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de 
documentos de habilitação; Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento 
de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas 
de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de defeitos 
simples do motor; Procedimentos corretos para economizar combustível; Cuidados 
necessários para conservar o veículo em boas condições mecânicas; Conhecimento básico 
sobre sistema de freios; defeitos simples do sistema elétrico; Porte de documentos 
obrigatórios do veículo e do condutor; Conhecimento de regras de hierarquias no serviço 
público municipal; atitudes no serviço; regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Segurança do trabalho e 
prevenção de acidentes e incêndio. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE ESCAVADEIRA: Legislação de 
trânsito: regras gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; 
regra de preferência; velocidade permitida; classificação das vias; deveres e proibições; 
Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; 
Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência 
e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor; Procedimentos 
corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em 
boas condições mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples 
do sistema elétrico; Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; 
Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
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_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MOTONIVELADORA: Legislação de 
trânsito: regras gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; 
regra de preferência; velocidade permitida; classificação das vias; deveres e proibições; 
Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; 
Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência 
e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor; Procedimentos 
corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em 
boas condições mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples 
do sistema elétrico; Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; 
Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 

_ALMOXARIFE DE FARMÁCIA 
_AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
_FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 
_PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 
_TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
_TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
_TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
_TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO: Sentido próprio e 
sentido figurado. Funções de linguagem. Texto e discurso: intertextualidade, paródia. 
Leitura e interpretação de textos: informações implícitas e explícitas. Significação contextual 
de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. 
Tipologia textual e gêneros discursivos de circulação social: estrutura composicional; 
objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto e 
Textualidade: coesão, coerência e outros fatores de textualidade. Variação linguística: 
heterogeneidade linguística: aspectos culturais, históricos, sociais e regionais no uso da 
Língua Portuguesa. Registros formal e informal da escrita padrão. Fonética e fonologia: 
tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Sinais de pontuação como fatores de 
coesão. Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, 
conjunções, advérbios, preposições. Conjunções, interjeições, modos e tempos verbais. 
Análise morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e 
subordinação. Análise sintática. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da 
língua. Ortografia oficial–Novo Acordo Ortográfico. Concordância e regência verbal e 
nominal, colocação pronominal aplicadas ao texto.  
 
_RACIOCÍNIO LÓGICO/MATEMÁTICO: Noções básicas da lógica matemática: 
proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos, problemas 
com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de 
conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; 
Relação de inclusão; Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das 
partes; Formas e representações de conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; 
Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto dos 
números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e 
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divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. 
Verdades e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de 
palavras). Análise combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEALMOXARIFE DE FARMÁCIA: Noções de 
Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows: área de trabalho, área de 
transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de 
armazenamento; conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de 
controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. 
Editor de textos Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de 
documentos; utilização de janelas e menus; criação e manipulação de tabelas; símbolos e 
figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização 
das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, 
importação, edição, formatação e impressão de planilhas; classificação e organização de 
dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; 
organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: navegação, busca de 
documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, 
conceito e padrões da tecnologia Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais 
navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, 
Bing, etc.). Atendimento ao público, práticas de relacionamento interpessoal, elaboração de 
correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de conduta, 
apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, 
controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Conhecimentos gerais 
de Administração Pública: Lei de Licitações nº 14.133/2021. Noções de arquivo. 
Departamentalização e Descentralização. Negociação. Estrutura Organizacional. 
Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. Redação de 
documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. Almoxarifado e gestão 
de estoques. Relacionamento interpessoal. Atendimento ao cliente. Atitudes no trabalho. 
Satisfação no trabalho. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. 
Administração de conflito. Administração Pública: Conceito de Administração Pública. 
Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. 
Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito 
Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 
poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil - Art.1º 
ao Art. 41.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEAUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 
Princípios e normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança 
e controle de infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e 
superfícies, gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas 
de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do campo 
operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e 
conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; 
armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e função dos dentes; 
nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para 
o atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de 
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saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: 
conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção 
radiológica; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. 
Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde – 
SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção 
Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEFISCAL DE SAÚDE PÚBLICA: Noções de 
Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows: área de trabalho, área de 
transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de 
armazenamento; conceito de pastas, arquivos e atalhos; visualização, exibição e 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de 
controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. 
Editor de textos Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de 
documentos; utilização de janelas e menus; criação e manipulação de tabelas; símbolos e 
figuras; geração de mala direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização 
das ferramentas. Microsoft Excel (2010/2016): modelos e pastas de trabalho; criação, 
importação, edição, formatação e impressão de planilhas; classificação e organização de 
dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; 
organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: navegação, busca de 
documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, 
conceito e padrões da tecnologia Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais 
navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, 
Bing, etc.). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEPROGRAMADOR DE COMPUTADOR: Conceitos, 
Sistemas de Informação, Infraestrutura de TI e Sistemas de Suporte: Introdução aos 
conceitos básicos de sistemas de informação e infraestrutura de TI, abordando também os 
sistemas de suporte utilizados em ambientes computacionais. Componentes do 
Computador: Descrição dos principais componentes de um computador, como processador, 
memória e periféricos, acompanhado de uma visão geral sobre os diferentes tipos de 
periféricos existentes. Sistema Operacional: Unix, Linux e Windows; manipulação de 
gerenciadores de arquivos e diretórios: Introdução aos sistemas operacionais Unix, Linux e 
Windows, abordando a manipulação de gerenciadores de arquivos e diretórios nesses 
sistemas. Construção de Algoritmos e Estruturas de Dados: Introdução à lógica de 
programação e programação estruturada, abordando estruturas de dados homogêneas e 
heterogêneas, bem como métodos de busca e ordenação. Programação Orientada a 
Objetos: Introdução ao paradigma de programação orientada a objetos, explicando seus 
conceitos e aplicação. Programação Orientada a Eventos: Noções básicas sobre 
programação orientada a eventos e sua utilização em sistemas computacionais. Banco de 
Dados Relacional: Conceitos fundamentais sobre bancos de dados relacionais, esquemas, 
linguagem SQL, operações em tabelas, relacionamentos e restrições de integridade. 
Ambientes de Desenvolvimento para Web: Introdução à linguagem HTML e sua utilização 
no desenvolvimento de páginas web. Programação em Java e Python: Introdução às 
linguagens de programação Java e Python e suas aplicações na construção de software. 
Componentes e Arquiteturas de Sistemas Computacionais (Hardware e Software): 
Conceitos fundamentais sobre a estrutura de sistemas computacionais, abordando tanto os 
aspectos de hardware quanto de software. Linguagens de Programação, Compiladores e 
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Interpretadores: Introdução às linguagens de programação, sua tradução através de 
compiladores e interpretadores, e seu papel na construção de software. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: 
Breve histórico da educação infantil no Brasil. Perfil do profissional da educação infantil. 
Desenvolvimento da criança de zero a quatro anos. A importância do brincar para o 
desenvolvimento da criança. A intervenção do adulto mediando as relações sócio afetivas 
na infância. A proposta pedagógica na educação infantil. Aprendizagem significativa. 
Parceria com a família. O período de adaptação. A educação inclusiva. Avaliação na 
educação infantil. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB – Lei Federal nº 
9.394/96, e atualizações. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, e atualizações. Noções sobre primeiros socorros. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO EM ENFERMAGEM: Legislação 
profissional: Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem. Lei do exercício 
profissional. Segurança do paciente. Assistência de Enfermagem à criança e ao 
adolescente (processo de crescimento e desenvolvimento) e ao paciente adulto e idoso: 
prevenção e controle de infecções, biossegurança, sinais vitais, princípios da administração 
de medicamentos (legislação, vias, doses e cálculos, técnicas e cuidados deenfermagem). 
Feridas: cuidados de Enfermagem / tratamentos e prevenções de lesões cutâneas. 
Cuidados de Enfermagem em: higienização, movimentação ativa e passiva, administração 
de dietas, coleta de material para exame, oxigenoterapia, hemotransfusões, cateterismos, 
tubos e drenos, monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva, ventilação mecânica. 
Assistência de Enfermagem em situações de urgências e emergências clínicas e 
traumáticas. Prevenção e controle de doenças transmissíveis. Central de material 
esterilizado: conceitos, métodos e procedimentos específicos de limpeza, desinfecção e 
esterilização. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da 
saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em 
Saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Formas anatômicas 
dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e 
maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e 
FDI. Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção 
dentária. Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das 
doenças bucais, identificando as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da 
segurança do trabalho. Funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, 
dispositivos legais que regem o trabalho do profissional de nível médio na área de saúde 
bucal. Equipamentos, materiais e instrumental utilizado em uma unidade odontológica. 
Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, endodontia, 
cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. Saúde Pública: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo 
Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política 
Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde - Princípios, Diretrizes e Controle 
Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. A Saúde no contexto da 
Seguridade Social. Saúde Complementar. O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 
Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para 
segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde. 
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_ESPECÍFICA PARA O CARGO DETÉCNICO EM LABORATÓRIO: Parasitologia. 
Relação dos parasitas com os hospedeiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos 
de exames. Esterilização. Metazoários – Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de 
material para Exames em outros Laboratórios. Preparação do instrumental para a coleta do 
material a ser analisado. Diluição de material para realização de diversos exames. Métodos 
de Coloração. Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem de materiais. 
Anitização. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e 
princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação 
local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde - Princípios, 
Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de 
Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. A 
Saúde no contexto da Seguridade Social. Saúde Complementar. O Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e 
serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Políticas 
Nacionais na área da saúde. 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

_BIOQUÍMICO. 
_ENFERMEIRO. 
_FARMACÊUTICO. 
_FISIOTERAPEUTA. 
_NUTRICIONISTA. 
_PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL. 
_PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL. 
_PSICÓLOGO. 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Leitura e 
interpretação de textos: compreensão e interpretação de variados gêneros discursivos. 
Informações implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e expressões. Ponto 
de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Semântica e estilística: polissemia, 
sinonímia, antonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, denotação e conotação, sentido 
e sentido figurado, figuras de linguagem. Funções da linguagem. Texto e discurso: 
intertextualidade, paródia. Tipologia textual e gêneros discursivo de circulação social: 
estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos 
linguísticos. Texto e textualidade: coesão, coerência, argumentação e intertextualidade. 
Linguagem e adequação social: Variedades linguísticas e seus determinantes culturais, 
sociais, regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da escrita padrão. 
Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Morfologia: 
classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, 
preposições, modos e tempos verbais. Análise morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. 
Termos da oração. Coordenação e subordinação. Análise sintática. Concordâncias verbal e 
nominal; regências verbal e nominal; colocação pronominal aplicada ao texto. Sinais de 
pontuação como fatores de coesão. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão 
culto da língua. Ortografia oficial – Novo Acordo Ortográfico. 
 
_RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Noções básicas da lógica matemática: 
proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos, problemas 
com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de 
conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; 
Relação de inclusão; Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das 
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partes; Formas e representações de conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; 
Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto dos 
números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e 
divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. 
Verdades e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de 
palavras). Análise combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BIOQUÍMICO: Bioquímica: Causas de variação nas 
determinações laboratoriais: a preparação do paciente. Variações e erros devidos à 
amostra biológica; Fotometria em Bioquímica Clínica: conceito, tipos, leis de fotometria, 
aplicação nas análises clínicas; Técnicas, fundamentos químicos e interpretação clínica de 
exames de: glicemia, função renal, função hepática, colesterol, triglicerides. Urinálise: 
fundamentos químicos, interpretação das análises; Hematologia Clínica: Interpretação 
clínica do hemograma: valores de referência. Índices hematimétricos. Hematoscopia normal 
e patológica. Alterações qualitativas e quantitativas; Anemias; Imuno-hematologia: exames 
laboratoriais para classificação sanguínea; Coagulação e hemostasia: técnicas usadas, 
interpretações; métodos de coloração para exames hematológicos; Parasitologia Clínica: 
Patogenia, sintomatologia, epidemiologia, profilaxia e diagnóstico das parasitoses 
humanas. Fundamento das técnicas utilizadas no diagnóstico das parasitoses humanas; 
Microbiologia Clínica: Diagnóstico laboratorial de Tuberculose, Hanseníase e Covid-19. 
Métodos de coloração GRAM, BAAR; Imunologia: técnicas sorológicas, fixação do 
complemento, aglutinação, inibição da aglutinação, precipitação e imunofluorescência. 
Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária 
Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. 
Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de 
Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos 
básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de 
Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em 
Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância 
Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância 
Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em 
Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, 
tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEENFERMEIRO:Conteúdo específico: Planejamento, 
organização, coordenação e supervisão do trabalho da enfermagem junto a Equipe de 
Saúde da Família, nos Centros de Saúde e na comunidade. Planejamento e coordenação 
da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes 
comunitários de saúde. Assistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, 
adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, escolas, creches e asilos 
(saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, 
climatério, prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, violência doméstica, doenças 
transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, 
crescimento e desenvolvimento infantil). Assistência à mulher, reprodução humana, 
gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. Planejamento familiar, DST. 
Assistência ao recém-nascido. Puericultura. Controle do crescimento e desenvolvimento. 
Saúde do escolar e do adolescente. Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças 
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transmissíveis. Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos 
portadores de doenças crônicas e oncológicas. Assistência ao idoso. Noções sobre 
doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações de urgência e emergência. 
Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta de enfermagem. 
Terminologia técnica. Anatomia. Microbiologia. Infectologia. Embriologia. Farmacologia. 
Imunologia. Fisiologia. Administração de medicamentos. Lei do Exercício Profissional e 
Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. 
Administração do serviço de enfermagem. Sistema Único de Saúde: História do sistema 
de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do 
Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle 
social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em 
saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em 
Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do 
SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e 
elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das 
doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis 
Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: 
Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, 
objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de 
saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: Farmacia: Política Nacional da 
Assistência Farmacêutica. Política Nacional de Medicamentos. Ciclo da assistência 
farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e 
dispensação. Gestão técnica e clínica do medicamento. Seleção e padronização de 
medicamentos. Farmacocinética. Fisiopatologia, farmacologia e farmacoterapia: da dor e 
inflamação; da hipertensão; da dislipidemia e prevenção cardiovascular; da insuficiência 
cardíaca; da doença arterial coronariana; do diabetes; dos distúrbios tireoidianos; dos 
distúrbios de humor, ansiedade e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas 
em atenção primária; das doenças respiratórias crônicas; da anticoncepção; da cessação 
do tabagismo. Interações medicamentosas. Princípios da farmacoterapia em idosos. 
Princípios da farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação 
e a lactação. Serviços farmacêuticos diretamente destinados ao paciente, à família e à 
comunidade. Farmacovigilância. Segurança do paciente e segurança no uso de 
medicamentos. Uso racional de medicamentos. Prevenção de resistência e gerenciamento 
de antimicrobianos. Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. 
Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do 
Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de 
atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, 
Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização 
atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação 
de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em 
saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. 
Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância 
em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da 
Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência 
de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em 
Saúde. COVID-19. 
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_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: Avaliação, diagnóstico e 
condutas fisioterapêuticas utilizadas nas disfunções musculoesqueléticas, neurofuncionais, 
uroginecológicas, dermatofuncionais, reumatológicas, oncológicas, respiratórias e 
cardiovasculares. Testes musculares e funcionais. Testes de exercícios submáximos e 
máximos. Fisioterapia aplicada à saúde da mulher, criança, adolescente, idoso e do 
trabalhador. Prescrição e treinamento para uso de órteses e próteses. Reeducação 
postural. Terapia manual. Reabilitação baseada na comunidade. Manuseio, posicionamento 
e atividades de vida diária em atendimentos domiciliares. Cinesioterapia. Ergonomia. 
Indicação, contraindicação, técnicas, aplicação e efeitos fisiológicos de recursos 
terapêuticos utilizados na mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, 
termoterapia e crioterapia. Prevenção e promoção da saúde. Reabilitação na Atenção 
Básica. Estratégicas para enfrentamento das doenças crônicas e agravos não 
transmissíveis. Biossegurança. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. 
ClassificaçãoInternacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Sistema Único de 
Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição 
da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei 
Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no 
SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e 
Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução 
do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde 
nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde 
(PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: 
Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das 
Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância 
em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: 
conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, 
avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Código de Ética e de Condutas do 
Nutricionista. O papel do nutricionista na Estratégia Saúde da Família (ESF) junto à equipe 
multidisciplinar. Programas de monitoramento de atividades relacionadas com alimentação 
e nutrição. A atuação do nutricionista junto aos Conselhos Locais de Saúde. O papel do 
nutricionista no combate ás carências nutricionais, desnutrição, obesidade e distúrbios 
alimentares. Importância da nutrição nos programas de promoção à saúde. Importância do 
Sistema Nacional de Vigilancia Alimentar (SISVAN). Diagnósticos nutricionais com base 
nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEPROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL: Currículo 
Básico Comum (CBC): ciclo da alfabetização e ciclo complementar. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Construção do 
Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola: concepção; princípios; e, eixos norteadores. 
Conhecimentos da prática de ensino: processo e conteúdo de ensino-aprendizagem; 
organização do tempo e do espaço; atividades; conhecimento, avaliação e cotidiano 
escolar; e, projetos de trabalho. Interdisciplinaridade. Tendências pedagógicas; estratégias 
metodológicas; e, indicadores para a ação pedagógica em diferentes contextos educativos. 
Currículo e cultura: elementos da cultura escolar (saber escolar; método didático; 
fundamento das relações coletivas; e, trabalho docente). Direito à educação: legislação 
educacional brasileira. Profissão docente: centralidade na educação. Infância e práticas 
cotidianas: contribuição da psicologia; sociologia; e, antropologia. Socialização; interação; 
múltiplas linguagens; e, práticas sociais de educação. Concepções de ludicidade: jogo; 
brinquedo; brincadeira; interações; e, linguagem no processo de aprendizagem e 
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desenvolvimento da criança. Desenvolvimento da escrita; audição e leitura; métodos, 
técnicas; habilidades; e, instrumentos. Linguagem verbal e não verbal; aquisição da 
linguagem; relações entre escrita e oralidade. A criança e a sociedade letrada. Ferreiro e 
Teberosky: psicogênese da língua escrita e suas hipóteses; construção da escrita. 
Educação matemática. Etnomatemática. Ética profissional. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DEPROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL:Conhecimentos Pedagógicos: Fundamentos da Educação; 
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e 
político culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. A 
função social da escola; Inclusão educacional e respeito à diversidade. Didática e 
organização do ensino. Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da 
aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição com a 
prática pedagógica. Base Nacional Curricular Comum. Concepção de planejamento, 
elaboração, operacionalização e avaliação. Gestão democrática na escola. Organização 
curricular. A construção do conhecimento. Processo ensino aprendizagem (papel do 
educador, do educando, da sociedade). Educação inclusiva. A importância da educação 
como processo de mudança. Trabalho com projetos. A construção do conhecimento e a 
relação ensino-aprendizagem. Utilização das novas tecnologias educativas na educação. 
Didática. Relação professor-aluno no processo ensino aprendizagem. A indisciplina e o 
processo educativo. Ética profissional. Projeto Político Pedagógico da escola e o 
compromisso com a qualidade social do ensino. Lei nº 8069/1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96: Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: Psicodiagnóstico: objetivos e etapas do 
processo; entrevistas, uso de instrumentos e técnicas de avaliação; técnicas de intervenção 
psicológica. Elaboração de documentos escritos produzidos pelo psicológico: relatórios, 
pareceres, laudos e demais documentos específicos à área de atuação. Ética profissional 
do psicólogo. Política Nacional de Atenção Básica: Estratégia de Saúde da Família; NASF e 
articulações intersetoriais. Política Nacional de Saúde Mental – Trabalho em equipe 
multidisciplinar de saúde. Saúde Mental – Estruturas 
da personalidade: neuroses e psicoses. Natureza e causa dos transtornos. Abordagens 
psicoterápicas – fundamentos teóricos, técnicas; indicações e contraindicações. 
Psicanálise, Terapia Cognitiva Comportamental, terapias individuais e de grupo. 
sicopatologia: conceituação; alterações da percepção, representação, juízo, raciocínio, 
memória, atenção, consciência e afetividade; doenças de natureza psíquica.Os cuidados 
aos portadores de transtornos mentais, reforma psiquiátrica e o papel dos CAPS e outros 
equipamentos na saúde mental. 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA 
 

13/03/2024 Publicação edital do processo seletivo 
13 a 14/03/2024 Prazo para impugnação ao Edital 

18/03/2024 Publicação das respostas as impugnações ao Edital 
28/03 a 08/04/2024 Período das inscrições 

28a 29/03/2024 Data de pedido de isenção de taxas 
02/04/2024 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de 

inscrição, deferidas e indeferidas 
02 e 03/04/2024 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas 

04/04/2024 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 
05/04/2024 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto 

bancário. 
09/04/2024 Publicação da Relação dos inscritos 

09 a 10/04/2024 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos 
12/04/2024 

 
Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 
Publicação do Edital da Homologação das Inscrições 
Publicação do Edital Complementar – Local de provas 

14/04/2024 Prova objetiva (período matutino) 
Prova prática (período vespertino) 

16/04/2024 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 
16 a 17/04/2024 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva  

24/04/2024 Divulgação da decisão dos recursos contra o gabarito preliminar da 
prova objetiva 
Publicação do resultado preliminar da prova prática 

24 e 25/04/2024 Prazo de recurso do resultado preliminar da prova prática 
30/04/2024 Divulgação da decisão dos recursos contra prova prática  

Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados. 

30/04a01/05/2024 Recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados. 
03/05/2024 Previsão de divulgação do resultado final  

Homologação do Resultado Final do Certame 
***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função 
da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de 
Diamantino/MT e W2 AUDITORIA E CONSULTORIA.Todos os atos inerentes ao 
prosseguimento do PROCESSO SELETIVO serão objeto de publicação por editais afixados 
na Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, publicado na internet, no diário oficial da AMM e 
no site https://www.w2consultores.com.br 
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ANEXO V - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

QTD DOCUMENTOS 
01 Fotocópia da Cédula de Identidade 
01 Fotocópia do RG e CPF do conjugue caso for casado no civil 
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento 
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o 

caso) e Fotocópia do RG e CPF dos dependentes 
01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5(cinco) anos de idade 

(se for o caso) 
01 Fotocópia do CPF dos dependentes até 21 anos ou Autorização de não inclusão 

dos dependentes 
01 Declaração da Escola, filhos que estão em sala de aula (filhos 5 a 14 anos) 
01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF 
01 Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP.  

(Obs.: O candidato que não for cadastrado no programa PIS/PASEP deverá 
apresentar Declaração de não cadastrado expedida pelo próprio candidato). 

01 Certidão Cível e Criminal com autenticidade 
(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/) 

01 Fotocópia do Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral 
01 Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicilio 

dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e 
criminais (com trânsito em julgado) com autenticidade, Primeiro e Segundo 
grau(https://sec.tjmt.jus.br) 

01 Certidão Negativa de Débitos para com o Município (emitida pelo setor de Tributos 
da Prefeitura) 

01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido por profissional da 
Medicina do Trabalho. 

01 Fotocópia do Registro no Conselho da respectiva categoria quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade e 
certidão de regularidade. (quando for o caso) 

01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo masculino) 
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade 
01 Fotocópia do Comprovante de Residência ou Declaração contendo endereço 

residencial 
01 Declaração de acúmulo ou não de Cargo público 
01 Declaração de Bens 
01 Declaração de Disponibilidade para cumprimento de carga horária do cargo em 

que exercerá sua função 
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (págs. fotografia e 

identificação) 
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este edital. 
01 Fotocópia da CNH categoria “B/D/E” (quando for o caso) 
01 Declaração contendo e-mail, número de contato (fixo ou celular) e os dados da 

conta salário (Bradesco) 
01 Foto 3x4 colorida atualizada 
 


